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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.490-A, DE 2009 
(Do Sr. Fábio Faria) 

 
Institui o Projeto Computador Portátil para Alunos de Ensino Superior, 
Mestrado e Doutorado, no âmbito do Programa de Inclusão Digital e dá 
outra providências; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela rejeição deste e do de nº 6.836/10, 
apensado (relator: DEP. PASTOR EURICO). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

 
S U M Á R I O 

 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 6.836/10 
 
III – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art.1º Fica instituído, no âmbito do Programa de Inclusão Digital, o 
Projeto Computador Portátil para Alunos de Ensino Superior, Mestrado e Doutorado 
com o objetivo de promover a inclusão digital de alunos ativos da rede pública e 
privada de educação superior, nos termos da Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 
1996 e da Lei 11.522, de 19 de novembro de 2007 mediante a aquisição de 
soluções de informática constituídas de computadores portáteis (notebooks), 
programas de computador (softwares) neles instalados e de suporte e assistência 
técnica necessários ao seu funcionamento, observadas as definições, 
especificações e características técnicas mínimas estabelecidas em ato do Ministro 
de Estado da Ciência e Tecnologia. 

§1oOs bens e serviços abrangidos pelo Projeto de que trata o caput 
deverão ser produzidos no País, observado o Processo Produtivo Básico (PPB), 
estabelecido nos termos das Leis nº8.248, de 23 de outubro de 1991 e nº 8.387, de 
30 de dezembro de 1991. 

§2oO valor de venda à vista das soluções de informática de que trata o 
caput não poderá ser superior a R$ 1.000,00 (mil reais) por unidade. 

§3oO valor referido no § 2o poderá ser alterado mediante ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e da Educação. 

§4oA aquisição da solução de informática com base nesta Lei ficará 
limitada a uma unidade por aluno. 

§5oOs Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e da Educação 
poderão, em ato conjunto, alterar o limite de que trata o § 4º. 

§6oO pedido de aquisição das soluções de informática poderá ser feito 
nas agências dos Correios destinadas pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos-ECT para atender o Projeto ou nas agências designadas pelos bancos 
participantes. 

Art. 2O Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia: 

I-estabelecer as definições, especificações e características técnicas 
mínimas de que trata o caput do art. 1o, observadas as fixadas para o Projeto 
Cidadão Conectado-Computador para Todos, de que trata o Decreto nº5.542, de 20 
de setembro de 2005, no prazo máximo de quinze dias a contar da publicação desta 
Lei;  

II-regulamentar os mecanismos de credenciamento e identificação das 
soluções de informática que atendam ao disposto no art. 1o, no prazo máximo de 
quinze dias a contar da publicação desta Lei; e  
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III-dar publicidade à relação dos fabricantes, indicando as respectivas 
soluções de informática credenciadas, aptos a firmar contrato com a ECT para 
participar do Projeto Computador Portátil para Alunos do Ensino Superior, Mestrado 
e Doutorado. 

Art.3oPara participar do Projeto Computador Portátil para Alunos do 
Ensino Superior, o fabricante interessado deverá proceder previamente ao 
credenciamento das soluções de informática que atendam ao disposto neste 
Decreto, junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, e, posteriormente, firmar 
contrato com a ECT. 

§1oOs fabricantes que tiverem computadores portáteis (notebooks) 
credenciados no Projeto Cidadão Conectado-Computador para Todos, de que trata 
o Decreto nº 5.542, de 20 de setembro de 2005 , poderão aderir ao Projeto 
Computador Portátil para Alunos de Ensino Superior mediante procedimento 
simplificado de credenciamento, conforme regulamento específico a ser estabelecido 
pelo Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§2oCaberá ao fabricante inserir, na forma estabelecida pelo Ministério 
da Ciência e Tecnologia, a identificação referida no inciso II do art. 2º nas soluções 
de informática nele referidos.  

Art.4º Compete à ECT, mediante a devida remuneração, como 
integradora operacional do Projeto, disponibilizar meios para a captação, registro, 
gestão, rastreabilidade e entrega dos pedidos de soluções de informática. 

§1oPara atendimento ao disposto no caput deste artigo, o fabricante de 
solução de informática credenciada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, 
constante da relação conforme previsto no inciso III do art. 2º, deverá firmar contrato 
com a ECT.  

§2oPara atendimento ao disposto no caput deste artigo, o banco 
interessado em participar do Projeto deverá firmar contrato com a ECT e 
disponibilizar linha de crédito a ser solicitada nas agências da ECT ou do respectivo 
banco. 

§3oO banco poderá captar pedidos de soluções de informática 
credenciadas conforme condições técnico-operacionais estabelecidas 
contratualmente com a ECT.  

Art.5oCompete ao Ministério da Educação regulamentar, no prazo 
máximo de quinze dias a contar da publicação deste Decreto, a forma de 
comprovação de que o aluno encontra-se habilitado a participar do Projeto, nos 
termos do caput do art. 1º.  

Art.6oO Projeto Computador Portátil para Alunos de Ensino Superior, 
Mestrado e Doutorado, vigorará segundo o prazo de vigência do Programa de 
Inclusão Digital, instituído pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 
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Art. 7oEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os alunos que saem do ensino médio e ingressam no ensino superior, 
no mestrado e no doutorado passam hoje por momentos de estrema dificuldade. As 
condições necessárias para que consigam o desempenho esperado por eles 
mesmos e pela sociedade é causa motriz à capacitação necessária para 
transforma´-los em peritos competentes para o mercado de trabalho. 

As exigências da atualidade implicam na versatilidade que o aluno 
desempenha suas funções e torna-se imprescindível o uso de tecnologia em 
informação , através da informática e todo o suporte que essa tecnologia engloba. 

É fundamental capacitarmos nossos alunos da maneira mais próxima 
possível aos meios de tecnologia, que o Mundo Globalizado impõe a seus usuários. 

Como a maioria de nossos alunos de nível superior ainda não 
conquistaram sua independência financeira é premente o auxílio Estatal, para 
preencher esta lacuna . 

Esse auxílio vem em forma de financiamento `aquisição de 
equipamentos de tecnologia em informática, onde o aluno que participa do FIES ou 
não, poderá adquirir e financiar seu computador portátil nos moldes do 
financiamento dado aos professores da rede pública, para aquisição de 
computadores portáteis. 

Neste escopo vimos urgente a criação de soluções práticas e 
condizentes, aos que nossos alunos de graduação, para a necessidade de terem um 
mínimo de condições para realizarem suas graduações nos moldes do Mundo 
Globalizado. 

Sendo então necessária e oportuna a criação desta Lei que facilitará o 
ingresso do aluno a uma independência dos equipamentos coletivos de informática 
disponibilizados nos ensino médio, e ter acesso individualizado a essa tecnologia na 
área científica da graduação do ensino superior.  

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2009. 

 

Deputado Fábio Faria  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6490-A/2009 
 

5 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 11.552, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007 

 
 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior – Fies. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
  A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 1
o
  ............................................................................................................ 

§ 1
o
  O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido 

aos estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado, com 

avaliação positiva, observado o seguinte: 
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I – o financiamento será concedido sempre que houver disponibilidade de 

recursos e cumprimento no atendimento prioritário aos alunos dos cursos de 

graduação; 

II – os prazos de financiamento dos programas de mestrado e de doutorado 

serão os mesmos estabelecidos na concessão das respectivas bolsas 

concedidas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior – Capes; 

III – o MEC, excepcionalmente, na forma do regulamento, assegurará a 

concessão de bolsa para os programas de mestrado e doutorado aos 

estudantes de melhor desempenho, concluintes de cursos de graduação, que 

tenham sido beneficiados com financiamento do Fies. 

§ 2
o
  São considerados cursos de graduação, com avaliação positiva, aqueles 

que, nos termos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – 

Sinaes, obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes, Enade, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de 

abril de 2004, gradativamente e em consonância com a sua implementação. 

§ 3
o
  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2

o
 deste artigo 

ficarão desvinculados do Fies até a avaliação seguinte, sem prejuízo para o 

aluno financiado. 

§ 4
o
  São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação 

positiva, aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes, nos termos da Lei 

nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos padrões de qualidade por 

ela propostos. 

§ 5
o
  A participação da União no financiamento ao estudante de ensino 

superior, de mestrado e de doutorado, não gratuitos, dar-se-á exclusivamente 

mediante contribuições ao fundo instituído por esta Lei, ressalvado o 

disposto nos arts. 10 e 16 desta Lei.” (NR) 

“Art. 2
o
  ............................................................................................................ 

VIII – outras receitas. 

§ 1
o
  

.......................................................................................................................... 

III – a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de 

que trata o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por 

financiamentos concedidos ao amparo desta Lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 3
o
 As despesas do Fies com o agente operador e os agentes financeiros 

corresponderão a remuneração mensal, nos seguintes termos: 

I – do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida em ato 

conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Educação; 

II – (revogado); 

III – até 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos por cento ao ano) aos agentes 

financeiros, calculado sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos 

até 30 de junho de 2006, pela administração dos créditos concedidos e 

absorção do risco de crédito efetivamente caracterizado, no percentual 

estabelecido na alínea a do inciso VI do caput do art. 5o desta Lei; 
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...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 3
o
 ............................................................................................................. 

§ 1
o
 ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e 

encerramento dos contratos de financiamento; 

III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do 

financiamento, observado o disposto nos §§ 2
o
, 3

o
 e 4

o
 do art. 1

o
 desta Lei; 

IV – aplicação de sanções às instituições de ensino superior e aos estudantes 

que descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5o e 6o do art. 4o 

desta Lei. 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 4
o
  São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) 

dos encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das 

instituições de ensino superior devidamente cadastradas para esse fim pelo 

MEC, em contraprestação aos cursos de graduação, de mestrado e de 

doutorado em que estejam regularmente matriculados. 

§ 1
o
  O cadastramento de que trata o caput deste artigo far-se-á por curso 

oferecido, observadas as restrições de que tratam os §§ 1
o
, 2

o
, 3

o
 e 4

o
 do art. 

1
o
 desta Lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 3
o
 Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, 

destinado à cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, 

de mestrado ou de doutorado, sendo vedada a concessão a estudante 

inadimplente com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 

8.436, de 25 de junho de 1992. 

§ 4
o
 Para os efeitos desta Lei, os encargos educacionais referidos no caput 

deste artigo deverão considerar todos os descontos regulares e de caráter 

coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude 

de seu pagamento pontual. 

§ 5
o
 O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao 

Fies sujeita as instituições de ensino às seguintes penalidades: 

I – impossibilidade de adesão ao Fies por até 3 (três) processos seletivos 

consecutivos, sem prejuízo para os estudantes já financiados; e 

II – ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente 

cobrados, conforme o disposto no § 4
o
 deste artigo, bem como dos custos 

efetivamente incorridos pelo agente operador e pelos agentes financeiros na 

correção dos saldos e fluxos financeiros, retroativamente à data da infração, 

sem prejuízo do previsto no inciso I deste parágrafo. 

§ 6
o
 Será encerrado o financiamento em caso de constatação, a qualquer 

tempo, de inidoneidade de documento apresentado ou de falsidade de 

informação prestada pelo estudante à instituição de ensino, ao Ministério da 

Educação, ao agente operador ou ao agente financeiro. 

§ 7
o
 O Ministério da Educação, conforme disposto no art. 3

o
 desta Lei, 

poderá criar regime especial, na forma do regulamento, dispondo sobre: 
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I – a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do 

art. 5
o
 desta Lei; 

II – o Fies solidário, com a anuência do agente operador, desde que a 

formação de cada grupo não ultrapasse 5 (cinco) fiadores solidários e não 

coloque em risco a qualidade do crédito contratado; 

III – outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies 

para cursos específicos. 

§ 8
o
 As medidas tomadas com amparo no § 7

o
 deste artigo não alcançarão 

contratos já firmados, bem como seus respectivos aditamentos.” (NR) 

“Art. 5
o
 ............................................................................................................. 

I – prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo 

todo o período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se 

refere o art. 4
o
 desta Lei, inclusive o período de suspensão temporária, 

ressalvado o disposto no § 3
o
 deste artigo; 

II – (VETADO); 

III – oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 

entidade mantenedora da instituição de ensino superior; 

IV – carência: de 6 (seis) meses contados a partir do mês imediatamente 

subseqüente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos 

termos do § 1
o
 deste artigo; 

V – amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, ou 

antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as 

prestações, em qualquer caso: 

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da 

parcela paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino 

superior no último semestre cursado; 

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 2 

(duas) vezes o prazo de permanência na condição de estudante financiado, 

na forma disposta em regulamento a ser expedido pelo agente operador; 

VI – risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior 

participarão do risco do financiamento, na condição de devedores solidários, 

nos seguintes limites percentuais: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros; 

b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com 

as obrigações tributárias federais; 

c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as 

obrigações tributárias federais; 

VII – comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) 

fiador(es) na assinatura dos contratos, observado o disposto no § 9o deste 

artigo. 

§ 1
o
  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no 

período de carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar, 

trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao 

montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
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§ 2
o
  É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar 

amortizações extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a 

cobrança de juros sobre as parcelas vincendas. 

§ 3
o
  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino 

superior à qual esteja vinculado poderá dilatar em até 1 (um) ano o prazo de 

utilização de que trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as 

condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso V e 

suas alíneas também do caput deste artigo. 

§ 4
o
  Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou 

de seu(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o 

aditamento do mencionado documento até a comprovação da restauração da 

respectiva idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, respeitado o 

prazo de suspensão temporária do contrato. 

§ 5
o
  O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante 

autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei no 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, preservadas as garantias e condições 

pactuadas originalmente, inclusive as dos fiadores. 

§ 6
o
  (VETADO) 

§ 7
o
 O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 

amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da 

normatização do agente operador, respeitado o equilíbrio econômico-

financeiro do Fies, de forma que o valor inicialmente contratado retorne 

integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais. 

§ 8
o
 Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os 

juros relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. 

§ 9
o
 Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante 

poderá oferecer como garantias, alternativamente: 

I – fiança; 

II – fiança solidária, na forma do inciso II do § 7
o
 do art. 4

o
 desta Lei; 

III – autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5
o
 

deste artigo.” (NR) 

“Art. 6
o
 Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 

financiado, a instituição referida no § 3
o
 do art. 3

o
 desta Lei promoverá a 

execução das parcelas vencidas, conforme estabelecido pela instituição de 

que trata o inciso II do caput do mencionado artigo, repassando ao Fies e à 

instituição de ensino superior a parte concernente ao seu risco. 

§ 1
o
  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante 

tomador do financiamento, devidamente comprovados, na forma da 

legislação pertinente, o saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo 

Fies, pelo agente financeiro e pela instituição de ensino. 

§ 2
o
  O percentual do saldo devedor de que trata o caput deste artigo, a ser 

absorvido pelo agente financeiro e pela instituição de ensino superior, será 

equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido na forma do 

inciso VI do caput do art. 5o desta Lei, cabendo ao Fies a absorção do valor 

restante.” (NR) 

“Art. 6
o
-A.  (Revogado).” 
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“Art. 9
o
  Os certificados de que trata o art. 7

o
 desta Lei serão destinados pelo 

Fies exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de 

ensino superior dos encargos educacionais relativos às operações de 

financiamento realizadas com recursos do mencionado Fundo.” (NR) 

“Art. 10.  Os certificados de que trata o art. 7
o
 desta Lei, recebidos pelas 

pessoas jurídicas de direito privado mantenedoras de instituições de ensino 

superior, na forma do art. 9
o
 desta Lei, serão utilizados para o pagamento 

das contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições 

previstas no art. 3
o
 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. 

§ 1
o
  É facultada a negociação dos certificados de que trata o caput deste 

artigo com outras pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 2
o
 Os certificados negociados na forma do § 1o deste artigo poderão ser 

utilizados para pagamento das contribuições referidas no caput deste artigo 

relativas a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2006. 

§ 3
o
  Os certificados de que trata o caput deste artigo poderão também ser 

utilizados para pagamento de débitos relativos aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com vencimento até 31 de 

dezembro de 2006, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 

ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem como 

de multas, de juros e de demais encargos legais incidentes, desde que todas 

as instituições mantidas tenham aderido ao Programa Universidade para 

Todos – Prouni, instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. 

§ 4
o
  O disposto no § 3

o
 deste artigo não abrange taxas de órgãos ou 

entidades da administração pública direta e indireta e débitos relativos ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

§ 5
o
  Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3

o
 deste 

artigo poderão ser quitados mediante parcelamento em até 120 (cento e 

vinte) prestações mensais. 

§ 6
o
  A opção referida no § 5

o
 deste artigo implica obrigatoriedade de 

inclusão de todos os débitos da entidade mantenedora, tais como os 

integrantes do Programa de Recuperação Fiscal – Refis e do parcelamento a 

ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, os 

compreendidos no âmbito do Parcelamento Especial – Paes, de que trata a 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional – 

Paex, disciplinado pela Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, 

bem como quaisquer outros débitos objeto de programas governamentais de 

parcelamento. 

§ 7
o
  Para os fins do disposto no § 6

o
 deste artigo, serão rescindidos todos os 

parcelamentos da entidade mantenedora referentes aos tributos de que trata 

o § 3
o
 deste artigo. 

§ 8
o
 Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem 

com exigibilidade suspensa por força do disposto nos incisos III a V do 

caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 

Tributário Nacional, desde que a entidade mantenedora desista 

expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6490-A/2009 
 

11 

interposto, ou da ação judicial e, cumulativamente, renuncie a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos 

administrativos e ações judiciais. 

§ 9o  O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica 

transformação em pagamento definitivo dos valores eventualmente 

depositados em juízo, vinculados às respectivas ações. 

§ 10.  O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, 

subsidiariamente: 

I – pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativamente às contribuições 

sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da 

mencionada Lei, não se aplicando o disposto no § 1
o
 do art. 38 da mesma 

Lei; 

II – pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais 

tributos, não se aplicando o disposto no § 2
o
 do art. 13 e no inciso I do caput 

do art. 14 da mencionada Lei. 

§ 11.  Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do 

requerimento. 

§ 12.  O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e, em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa, 

perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o dia 30 de abril de 

2008. 

§ 13.  Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados 

exclusivamente na Caixa Econômica Federal, observadas as normas 

estabelecidas em portaria do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 14.  O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito 

consolidado pela quantidade de prestações em que o parcelamento for 

concedido, acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir da data da consolidação até o 

mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 15.  Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral 

liquidação da parcela, o saldo remanescente deverá ser liquidado em moeda 

corrente. 

§ 16.  O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de 

arrolamento de bens, mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar 

fiscal e as garantias de débitos transferidos de outras modalidades de 

parcelamento e de execução fiscal. 

§ 17.  A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento implica: 

I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos; 

II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 

III – cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais 

obrigações tributárias correntes; e 

IV – manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da 

instituição e reconhecimento do curso, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. 
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§ 18.  O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação 

referida no § 10 deste artigo, bem como na hipótese de descumprimento do 

disposto nos incisos III ou IV do § 17 deste artigo. 

§ 19.  Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto 

nos incisos III ou IV do § 17 deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o 

Ministério da Educação, respectivamente, apresentarão à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

trimestralmente, relação das entidades mantenedoras que o descumprirem. 

§ 20.  A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da 

totalidade do débito confessado e ainda não quitado e automática execução 

da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, 

os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência 

dos respectivos fatos geradores. 

§ 21.  As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não 

poderão, enquanto este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos 

perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

§ 22.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, poderão editar atos 

necessários à execução do disposto neste artigo.” (NR) 

“Art. 11.  A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, os certificados utilizados para quitação dos tributos na 

forma do art. 10 desta Lei, conforme estabelecido em regulamento.” (NR) 

“Art. 12. ........................................................................................................... 

IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

....................................................................................” (NR) 

 

Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3
o
  Revogam-se o inciso II do § 3

o
 do art. 2

o
 e o art. 6

o
-A da Lei nº 10.260, de 

12 de julho de 2001. 

 

Brasília,  19  de  novembro  de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Fernando Haddad 

Carlos Lupi 

Paulo Bernardo Silva 
 

 

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
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Dispõe sobre a capacitação e competitividade 

do setor de informática e automação, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Dá nova redação ao § 1° do art. 3° aos 

arts. 7° e 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do 

Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 

art. 10 da Lei n° 2.145, de 29 de dezembro de 

1953, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O § 1° do art. 3°, os arts. 7° com a redação dada pelo Decreto-Lei n° 1.435, 

de 16 de dezembro de 1975, e 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

 "Art. 3º................................................................................................. 

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as 

seguintes mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, 

automóveis de passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, 

preparados e preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 

3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente, 

a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos com 

utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em 

conformidade com processo produtivo básico.  

............................................................................................................ " 

"Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, 

salvo os bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros 

veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 

8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, e respectivas partes e peças, 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão 

sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-

primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

componentes e outros insumos de origem estrangeira neles empregados, 

calculado o tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad 

valorem , na conformidade do § 1° deste artigo, desde que atendam nível de 

industrialização local compatível com processo produtivo básico para 

produtos compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa 

Aduaneira do Brasil -TAB.  

§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a 

aplicação da fórmula que tenha:  

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos de produção nacional e da mão-de-obra empregada no 

processo produtivo;  

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos de produção nacional e de origem estrangeira, e da mão-de-

obra empregada no processo produtivo.  

§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta 

Lei, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei 

estabelecendo os coeficientes diferenciados de redução das alíquotas do 

Imposto sobre Importação, em substituição à fórmula de que trata o 

parágrafo anterior.  

§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres 

na Zona Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da 

vigência desta Lei e o da Lei a que se refere o § 2°, poderão optar pela 

fórmula prevista no § 1°.  

§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, 

salvo os bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros 

veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 

8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, cujos projetos tenham sido 

aprovados pelo Conselho de Administração da Suframa até 31 de março de 

1991 ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma 

posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de 

projetos que venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput 

deste artigo será de oitenta e oito por cento.  

§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o 

caput deste artigo, abrange as matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem empregados no processo produtivo 

industrial do produto final, exceto quando empregados por estabelecimento 

industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto 

aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por 

sua vez tenha sido utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à 
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empresa fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada 

Região, na industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior.  

§ 6º O Poder Executivo fixará os processos produtivos básicos, com 

base em proposta conjunta dos órgãos competentes do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, da Secretaria de Ciência e Tecnologia 

da Presidência da República e da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus (Suframa), no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data 

de vigência desta lei; esgotado este prazo, a empresa titular do projeto de 

fabricação poderá requerer à Suframa a definição do processo produtivo 

básico provisório, que será fixado em até sessenta dias pelo Conselho de 

Administração da Suframa ad referendum do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento e da Secretaria da Ciência e Tecnologia.  

§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, 

somente será deferida a produtos industrializados previstos em projeto 

aprovado pelo Conselho de Administração da Suframa que:  

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes 

da respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações;  

II - objetive:  

a) o incremento de oferta de emprego na região;   

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;   

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de 

produção compatíveis com o estado da arte e da técnica;   

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;   

e) reinvestimento de lucros na região; e   

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para 

o desenvolvimento científico e tecnológico.   

§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:   

a) produtos industrializados os resultantes das operações de 

transformação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 

definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados;   

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no 

estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de 

determinado produto.   

§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, 

suas partes e peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da 

Tabela Aduaneira do Brasil - TAB e respectivas partes e peças, 

industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para 

qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do 

Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados, conforme 

coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual serão acrescidos 

cinco pontos percentuais.  
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§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior 

poderá ser superior a cem.  

............................................................................................................ " 

"Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se 

destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer 

ponto do Território Nacional.  

§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos 

industrializados na Zona Franca de Manaus que devam ser internados em 

outras regiões do País, ficará condicionada à observância dos requisitos 

estabelecidos no art. 7° deste Decreto-Lei.  

§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias 

referidas no § 1° do art. 3 ° deste Decreto-Lei." 

 

Art. 2º Aos bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de 

Manaus, serão concedidos, até 29 de outubro de 1992, os incentivos fiscais e financeiros 

previstos na Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabelecidos no 

§ 7° do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada por 

esta Lei.  

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados 

na Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à 

exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de 

origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1° 

do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1° 

desta Lei. (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 2º Os bens de que trata este artigo são isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, na forma do art. 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

com a redação dada por esta Lei. (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 2º-A. Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 

1º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art. 16-A 

dessa mesma Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no 

mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da 

comercialização de bens e serviços de informática incentivados na forma desta Lei, deduzidos 

os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de 

produtos incentivados na forma do § 2º deste artigo ou da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 

conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em proposta de projeto a ser 

apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - vetado.  

§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 

3º deverão ser aplicados como segue:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na 

Amazônia Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6º deste artigo, devendo, neste 

caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;  

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 

30/12/2004) 

§ 5º Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que trata o 

inciso II do § 4º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino ou centros ou 

institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 6º Os recursos de que trata o inciso II do § 4º serão geridos por comitê próprio, 

do qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições de ensino superior e 

institutos de pesquisa do setor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide 

art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 

Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 

30/12/2004) 

§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que 

trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide art. 6º da Lei nº 

11.077, de 30/12/2004) 

§ 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da não 

aprovação dos relatórios referidos no § 8º, poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem 

prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos ,atualizados e acrescidos 

de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 

30/12/2004) 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos 

fixados, os residuais, atualizados e acrescidos de 12% (doze por cento), deverão ser aplicados 

no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da Informação na 

Amazônia, de que trata o § 18 deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 11.077, de 

30/12/2004) 

§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento 

bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). (Parágrafo com 

redação dada pela Lei 11.077, de 30/12/2004) 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos 

recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e 

desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6490-A/2009 
 

18 

§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de microcomputadores portáteis 

e de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de 

discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 

montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto 

decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para 

investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) até 31 

de dezembro de 2009. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução 

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da 

Fazenda e da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os 

resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste 

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - Pasep. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo, até 2/3 (dois 

terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento 

mencionado no § 3º deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de recursos 

financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da 

Informação na Amazônia, a ser regulamentado pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei fabricantes de 

unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os 

percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente sobre o faturamento 

bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, ficam reduzidos em 

um ponto percentual, a partir de 1º de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 5.542, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Projeto Cidadão Conectado - 

Computador para Todos, no âmbito do 

Programa de Inclusão Digital, e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Programa de Inclusão Digital, o Projeto 

Cidadão Conectado - Computador para To dos, com o objetivo de promover a inclusão digital 

mediante a aquisição em condições facilitadas de soluções de informática constituídas de 

computadores, programas de computador (s oftware ) neles instalados e de suporte e 

assistência técnica necessários ao seu funcionamento, observadas as definições, 

especificações e características técnicas mínimas estabelecidas em ato do Ministro de Estado 

da Ciência e Tecnologia.  

§ 1º Os produtos abrangidos pelo Projeto de que trata o caput deverão ser 

produzidos no País, observado o Processo Produtivo Básico (PPB), estabelecido nos termos 

das Leis n os 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991.  

§ 2º Para fins do disposto no caput, o Ministério da Ciência e Tecnologia deverá 

expedir os atos normativos pertinentes, no prazo máximo de trinta dias a contar da publicação 

deste Decreto.  

§ 3º O valor de venda, a varejo, das soluções de formática de que trata o caput não 

poderá ser superior a R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).  

§ 4º O valor referido no § 3 o poderá ser alterado mediante ato do Ministro de 

Estado da Ciência e Tecnologia, ouvido o Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 5º Os bancos oficiais federais estabelecerão linhas de crédito específicas, com 

vista a atender ao disposto no caput , no prazo máximo de trinta dias após a ação prevista no § 

2º.  

 

Art. 2º Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia regulamentar os 

mecanismos de credenciamento e identificação das soluções de informática que atendam ao 

disposto neste Decreto e dos produtos abrangidos pelo Projeto Cidadão Conectado - 

Computador para Todos, de acordo com o previsto no art. 1º .  

§ 1º O Ministério da Ciência e Tecnologia poderá habilitar órgãos ou entidades 

públicas a proceder ao credenciamento.  

§ 2º Caberá ao fabricante ou fornecedor inserir, na forma estabelecida pelo 

Ministério da Ciência e Tecnologia, a identificação de que trata o caput nas soluções e 

produtos nele referidos.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de setembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Sergio Machado Rezende  
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao Repes.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente 

as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 

informação, e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 

igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 

dos bens e serviços de que trata este artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por cento) o 

percentual de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.774, 

de 17/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.836, DE 2010 
(Do Sr. Fábio Faria) 

 
Insere parágrafo no art. 11 da Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 
2005, para estender aos estudantes do Programa Universidade para 
Todos - PROUNI, os benefícios do Programa de Inclusão Digital, 
instituído pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6490/2004 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 11 ................................................................................ 

Parágrafo único. Aos estudantes beneficiários da bolsa  

referida no “caput” serão garantidas, no âmbito do Programa de Inclusão Digital, 

instituído pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, condições para aquisição 

de soluções de informática constituídas de computadores, programas de 

computadores neles instalados e de suporte e assistência técnica necessários ao 

seu funcionamento.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Programa Universidade para Todos – PROUNI é uma 

exitosa iniciativa de inclusão social na educação superior no País. Já nos primeiros 

meses de sua implantação, porém, constatou-se a necessidade de garantir meios 

adicionais para permanência dos estudantes beneficiados com bolsa integral. Foi 

então criada a “bolsa-permanência”, para custeio exclusivo de despesas 

educacionais inerentes aos estudos em realização. 

No mundo contemporâneo, contudo, a inclusão digital, com 

acesso às modernas soluções de informática, é imprescindível na atividade 

acadêmica. O incentivo da “bolsa-permanência” não é suficiente para assegurar aos 

bolsistas esse acesso. Assim, o objetivo deste projeto de lei é estender aos 

estudantes com bolsa integral do PROUNI, os mais carentes economicamente, 

benefícios decorrentes da existência do Programa de Inclusão Digital, a exemplo do 

que já ocorre para os docentes de todos os níveis de ensino, da rede pública e 

particular, pelo Projeto “Computador Portátil para Professores”, instituído pelo 

Decreto nº 6.504, de 4 de julho de 2008. 
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A presente proposição cria a necessária abertura para que o 

Poder Executivo, dentro de um programa mais amplo, já previsto na legislação 

brasileira, inclusive a orçamentária, defina as condições diferenciadas para aquisição 

de computadores por estes estudantes, um direito que lhes será conferido a partir da 

aprovação da norma ora apresentada. 

Estou convencido de que a relevância deste projeto de lei 

haverá de ser reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o apoio 

indispensável  para sua transformação em norma jurídica.  

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2010 

Deputado  Fábio Faria    

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.180, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005 
 

Institui o Projeto Escola de Fábrica, autoriza a 

concessão de bolsas de permanência a 

estudantes beneficiários do Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, institui o 

Programa de Educação Tutorial - PET, altera a 

Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 11. Fica autorizada a concessão de bolsa-permanência, no valor de até R$ 

300,00 (trezentos reais) mensais, exclusivamente para custeio das despesas educacionais, a 

estudante beneficiário de bolsa integral do Programa Universidade para Todos - Prouni, 

instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, matriculado em curso de turno 

integral, conforme critérios de concessão, distribuição, manutenção e cancelamento de bolsas 

a serem estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao aproveitamento e à freqüência 

mínima a ser exigida do estudante.  

 

Art. 12. Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Programa de 

Educação Tutorial - PET, destinado a fomentar grupos de aprendizagem tutorial mediante a 
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concessão de bolsas de iniciação científica a estudantes de graduação e bolsas de tutoria a 

professores tutores de grupos do PET.  

§ 1º O tutor de grupo do PET receberá, semestralmente, o valor equivalente a uma 

bolsa de iniciação científica por aluno participante, devendo aplicar o valor integralmente no 

custeio das atividades do grupo, prestar contas dos gastos perante o Ministério da Educação e, 

no caso de aquisição de material didático, doá-lo à instituição de ensino superior a que se 

vincula o grupo do PET ao final de suas atividades.  

§ 2º Os objetivos, os critérios de composição e avaliação dos grupos, o processo 

seletivo de alunos e tutores, as obrigações de bolsistas e professores tutores e as condições 

para manutenção dos grupos e das bolsas serão definidos em regulamento.  

§ 3º O processo seletivo referido no § 2º deste artigo deverá observar, quanto aos 

alunos, o potencial para atividade acadêmica, a freqüência e o aproveitamento escolar, e, 

quanto aos tutores, a titulação.  

§ 4º A instituição de educação superior integrada ao PET deverá dar publicidade 

permanente ao processo seletivo, aos beneficiários, aos valores recebidos e à aplicação dos 

recursos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
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novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 
Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao Repes.  

 

ART. 2º É BENEFICIÁRIA DO REPES A PESSOA JURÍDICA QUE 

EXERÇA PREPONDERANTEMENTE AS ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, E QUE, POR OCASIÃO DA SUA OPÇÃO PELO REPES, ASSUMA 

COMPROMISSO DE EXPORTAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 60% (SESSENTA 

POR CENTO) DE SUA RECEITA BRUTA ANUAL DECORRENTE DA VENDA DOS 

BENS E SERVIÇOS DE QUE TRATA ESTE ARTIGO. (“CAPUT” DO ARTIGO COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.774, DE 17/9/2008) 
§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por cento) o 

percentual de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.774, 

de 17/9/2008) 

§ 3º (REVOGADO PELA LEI Nº 11.774, DE 17/9/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.504, DE 4 DE JULHO DE 2008 
 

 

Institui o Projeto Computador Portátil para 

Professores, no âmbito do Programa de 

Inclusão Digital, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 28 a 30 

da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Programa de Inclusão Digital, o Projeto 

Computador Portátil para Professores, com o objetivo de promover a inclusão digital de 

professores ativos da rede pública e privada de educação básica, profissional e superior, nos 

termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, mediante a aquisição de soluções de 

informática constituídas de computadores portáteis (notebooks), programas de computador 

(softwares) neles instalados e de suporte e assistência técnica necessários ao seu 

funcionamento, observadas as definições, especificações e características técnicas mínimas 

estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 1º  Os bens e serviços abrangidos pelo Projeto de que trata o caput deverão ser 

produzidos no País, observado o Processo Produtivo Básico (PPB), estabelecido nos termos 

das Leis nos 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

§ 2º  O valor de venda à vista das soluções de informática de que trata o caput não 

poderá ser superior a R$ 1.000,00 (mil reais) por unidade. 

§ 3º  O valor referido no § 2o poderá ser alterado mediante ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e da Educação. 

§ 4º  A aquisição da solução de informática com base neste Decreto ficará 

limitada a uma unidade por professor. 

§ 5º  Os Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e da Educação poderão, em 

ato conjunto, alterar o limite de que trata o § 4º. 

§ 6º  O pedido de aquisição das soluções de informática poderá ser feito nas 

agências dos Correios destinadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para 

atender o Projeto ou nas agências designadas pelos bancos participantes. 

 

Art. 2º  Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia: 

I - estabelecer as definições, especificações e características técnicas mínimas de 

que trata o caput do art. 1o, observadas as fixadas para o Projeto Cidadão Conectado - 

Computador para Todos, de que trata o Decreto nº 5.542, de 20 de setembro de 2005, no 

prazo máximo de quinze dias a contar da publicação deste Decreto;   
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II - regulamentar os mecanismos de credenciamento e identificação das soluções 

de informática que atendam ao disposto no art. 1o, no prazo máximo de quinze dias a contar 

da publicação deste Decreto; e  

III - dar publicidade à relação dos fabricantes, indicando as respectivas soluções 

de informática credenciadas, aptos a firmar contrato com a ECT para participar do Projeto 

Computador Portátil para Professores. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão, em regime de tramitação conclusivo, 

o Projeto de Lei nº 6.490, de 2009, da lavra do Deputado Fábio Faria, e que 

pretende estender aos alunos de graduação, mestrado e doutorado das redes 

pública e privada de ensino superior os benefícios fiscais estabelecidos no âmbito da 

Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 – Programa de Inclusão Digital, e do 

Decreto nº 5.542, de setembro de 2005 – Projeto Cidadão Conectado – Computador 

para Todos. 

A iniciativa é composta de sete artigos. O primeiro enumera os 

objetivos do Projeto Computador Portátil, e estabelece que os computadores 

abrangidos deverão ser fabricados no País, segundo norma do Ministério de Ciência 

e Tecnologia. 

Além disso, define que o preço máximo do computador portátil 

beneficiado pela isenção fiscal não poderá ser superior a R$ 1.000,00, sendo que tal 

valor poderá ser alterado por intermédio de Ato Conjunto dos Ministros de Estado da 

Educação e da Ciência e Tecnologia. 

O artigo segundo delega ao Ministério de Ciência e Tecnologia 

a competência para definir as características técnicas dos computadores 

beneficiados e os procedimentos de credenciamento e identificação das soluções 

beneficiadas. 

Os mecanismos de adesão dos fabricantes nacionais de 

computadores ao Projeto Computador Portátil para alunos de nível superior estão 

definidos no terceiro artigo. 

Questões relativas à logística de distribuição dos 

computadores, bem como as linhas de crédito para financiamento aos alunos para 
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aquisição dos computadores beneficiados pelo Projeto estão estipuladas no artigo 

quarto. 

O artigo sexto delega ao Ministério da Educação a 

competência para definir a forma com a qual os alunos de nível superior deverão 

comprovar sua habilitação para adentrar ao Projeto. 

A duração do Projeto será, conforme firmado no sexto artigo, a 

mesma do Programa de Inclusão Digital. A vigência da nova Lei, estabelecida no 

artigo sétimo, se dará a partir de sua publicação. 

Apenso à Proposição Principal, encontra-se o Projeto de Lei nº 

6.836, de 2010, também da autoria do Deputado Fábio Faria, e que tem o objetivo 

de estender os benefícios do Programa de Inclusão Digital estabelecido pela Lei nº 

11.196, de 2005, para os alunos beneficiários do programa PROUNI – Programa 

Universidade para Todos. 

Os textos foram encaminhados inicialmente a esta Comissão 

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, órgão no qual não foram 

apresentadas emendas durante o prazo estipulado pelo Regimento Interno para tal 

fim. Posteriormente serão apreciados pelas Comissões de Educação e Cultura; 

Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

A adoção de políticas públicas de natureza fiscal e financeira 

que tenham o objetivo de facilitar a aquisição de computadores por parte da 

população é um instrumento poderoso de ampliação da inclusão digital, como 

também do fomento à elevação da qualificação profissional. 

Os reflexos de tais incentivos serão verificados em um 

horizonte de médio e longo prazo, sobretudo no que respeita o aperfeiçoamento da 

competitividade da economia brasileira no contexto do mercado globalizado, o que, 

em última análise, contribuirá, também, para fomentar o crescimento econômico, a 

geração de emprego e renda, bem como o desenvolvimento tecnológico nacional. 
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Esse contexto deixa evidente a pertinência e a relevância do 

tema percorrido pelas proposições em análise. As propostas do Deputado Fábio 

Faria estão eivadas das mais nobres das aspirações e não resta dúvida sobre sua 

convergência com os anseios dos alunos brasileiros de graduação, mestrado e 

doutorado. 

Entretanto, é preciso considerar que os incentivos fiscais 

estabelecidos por intermédio do Programa de Inclusão Digital definidos na Lei nº 

11.196, de 2005, e no Decreto nº 5.542, de 2005, são universais. Isso significa que 

seus beneficiários são todos os consumidores de computadores no território 

nacional, tendo em vista que os programas não são destinados a um público 

específico. 

Sendo assim, os alunos de graduação, mestrado e doutorado 

das redes publica e privada de ensino superior já estão abrangidos pelos incentivos 

fiscais estabelecidos no Programa de Inclusão Digital, além de estarem habilitados à 

fruição dos mecanismos oficiais de financiamento para tais equipamentos. 

Em relação ao Projeto de Lei nº 6.836, de 2010, da mesma 

forma, os alunos beneficiários do Programa Universidade para Todos – PROUNI – 

também já estão abrangidos pelos benefícios fiscais estabelecidos no Programa de 

Inclusão Digital, motivo pelo qual não é necessária uma nova legislação para incluí-

los explicitamente. 

Diante do exposto, o nosso voto é pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei nº 6.490, de 2009, e de seu apenso, Projeto de Lei nº 6.836, de 2010. 

Sala da Comissão, em 06 de julho  de 2011. 

Deputada PASTOR EURICO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.490/2009, e o PL 6836/2010, apensado, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Pastor Eurico.        
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 
Bruno Araújo - Presidente, Antonio Imbassahy e Ruy Carneiro - Vice-

Presidentes, Ariosto Holanda, Arolde de Oliveira, Aureo, Carlinhos Almeida, Cleber 
Verde, Dr. Adilson Soares, Emiliano José, Francisco Floriano, Gilmar Machado, 
Hermes       Parcianello, Hugo Motta, José Rocha, Júlio Campos, Lindomar Garçon, 
Luciana Santos, Luiza Erundina, Manoel Salviano, Márcio Marinho, Marcos Montes, 
Marllos Sampaio, Miro Teixeira, Missionário José Olimpio, Pastor Eurico, Paulo 
Foletto, Paulo Wagner, Ratinho Junior, Ribamar Alves, Rogério Peninha Mendonça, 
Salvador Zimbaldi, Sandes Júnior, Sandro Alex, Sibá Machado, Dalva Figueiredo, 
Davi Alves Silva Júnior, Manoel Junior e Renzo Braz.        
 

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2011. 
 

Deputado BRUNO ARAÚJO 
Presidente 

       
FIM DO DOCUMENTO 

 

 


